
 

 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2026 

(Processo Administrativo nº 361/2026) 
 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

locação de painel de LED outdoor, padrão P5 ou superior, medindo 4m x 

2m, incluindo instalação, operação, manutenção, suporte técnico e 

desmontagem, destinado à transmissão de imagens, vídeos e demais 

conteúdos audiovisuais durante os eventos promovidos pela Secretaria 

Municipal de Turismo e pela Secretaria Municipal de Cultura, pelo período 

de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência. 
 

 

TIPO MODO DE DISPUTA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM 

DISPUTA 
ABERTO 

 

 

SESSÃO PÚBLICA 

DATA DA DISPUTA 09/06/2026 

HORÁRIO: das 09h30 às 15h30 (Horário de Brasília) 

LOCAL: www.bllcompras.com 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Até 09:00 horas do dia 09/06/2026  

 

REGISTRO DE 

PREÇO:  

INSTRUMENTO 

CONTRATUAL: 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 

FORMA DE 

ADJUDICAÇÃO: 

NÃO SIM MENOR PREÇO ITEM ITEM 

 

 

VALOR DE REFERÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

R$ 38.573,34 
 



 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO torna público para conhecimento 

dos interessados, a realização de COMPRA DIRETA, na forma ELETRÔNICA, do tipo DISPENSA DE 

LICITAÇÃO COM DISPUTA, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Municipal nº 107/2024, https://www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br/lei-licitacoes e da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, a Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, com alterações posteriores, demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie e as exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, objetivando a 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de painel de LED 

outdoor, padrão P5 ou superior, medindo 4m x 2m, incluindo instalação, operação, manutenção, 

suporte técnico e desmontagem, destinado à transmissão de imagens, vídeos e demais conteúdos 

audiovisuais durante os eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Turismo e pela Secretaria 

Municipal de Cultura, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo II. 

 

A proposta deverá ser registrada no Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL até o 

horário final do recebimento das propostas, conforme indicações abaixo:  

 

Data da sessão eletrônica: 09/06/2026. 

Horário de Recebimento das Propostas: até as 9h00 (Horário de Brasília). 

Local: https://bll.org.br “Acesso Identificado” 

  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2026 

(Processo Administrativo nº 361/2026) 

         

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO (POR ITEM) 

MODO DE DIPUTA: ABERTO         

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria Municipal de Gestão e Comunicação Social 

 

LEGISLAÇÃO:  Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 107/2024, Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, a 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 08 de julho de 2021, e suas alterações. 

 

INÍCIO DA SESSÃO: no dia 09/junho/2026, as 09h30 (Horário de Brasília). 

 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA: Segunda à sexta-feira (em dias de expediente), das 08:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:00h, 

no Departamento de Compras, na Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, situada à Praça 

Deputado Leônidas Camarinha, 340, centro, Santa Cruz do Rio Pardo-SP, CEP: 18.900-019 ou pelo site 

www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br 

 



 

 
 

Maiores informações: no endereço fixado no rodapé, pelo telefone (14) 3332-2301, opção 4, pelo e-

mail: licitacao@santacruzdoriopardo.sp.gov.br ou site: www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 Todos os procedimentos licitatórios estão sendo fundados na Lei Federal N.º 14.133/2021, e Decreto 

Municipal nº 107/2024 https://www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br/lei-licitacoes com aplicação 

subsidiária da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021. 

 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Santa Cruz do Rio Pardo, designado (a) 

Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL 

(https://bll.org.br). 

 

1.3. Item orçamentário: 

 

02.00.00 – Poder Executivo 

02.17.00 – Secretaria de Turismo 

02.17.01 – Administração da Secretaria de Turismo 

04.122.0027.2.085 – Manutenção da Secretaria de Turismo 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros 

Fonte 01 – Tesouro 

 

02.00.00 – Poder Executivo 

02.06.00 – Secretaria de Cultura 

02.06.01 – Administração da Secretaria de Cultura 

13.392.0016.2.018 – Eventos e Incentivo à Cultura 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 01 - Tesouro 

 

1.4. Formalização de consultas: Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas por e-

mail: licitacao@santacruzdoriopardo.sp.gov.br ou requerimento dirigido ao Agente de Contratação, 

informando o número do Aviso de Contratação Direta, dentro do prazo estabelecido para anexar as 

propostas. Não serão aceitas reclamações de questionamento, efetuadas por telefone ou oralmente. 

 

1.4.1. O Agente de Contratação se reserva o direito de não prestar informações verbais sobre o 

referido Aviso de Contratação, dirimindo quaisquer dúvidas, desde que suscitadas por escrito, por via 

física ou eletrônica. 

 

1.5. A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública por meio da INTERNET mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL. 

 



 

 
 

1.6. Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Aviso de Contratação e durante a sessão 

pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

Eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

2.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por 

dispensa de licitação, Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação 

de painel de LED outdoor, padrão P5 ou superior, medindo 4m x 2m, incluindo instalação, operação, 

manutenção, suporte técnico e desmontagem, destinado à transmissão de imagens, vídeos e demais 

conteúdos audiovisuais durante os eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Turismo e pela 

Secretaria Municipal de Cultura, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no Termo de Referência, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

2.2 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

3.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil – BLL, ferramenta informatizada, disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br por 

meio de “Acesso Identificado”. 

 

3.1.1. A participação na dispensa eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

 

3.1.2  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da dispensa eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, falhas de conexão, perdas de 

lances ou da desconexão do seu representante; 

 

3.1.3 É vedado ao fornecedor se identificar em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer 

da sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante. 

 

3.1.4.  O fornecedor se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluídas responsabilidades do provedor do sistema e da 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.1.5.  O procedimento será divulgado no site: www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 



 

 
 

 

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

 

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo(s); 
 

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 
 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 
 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 
 

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 
 

3.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
 



 

 
 

3.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
 

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do objeto, o 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.2.3 “a” e “b” poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

 

3.5 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma 

empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 e 3097-4646 ou, ainda, por meio da 

Bolsa de Licitações e Leilões–BLL pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 

4.1. Poderão participar da disputa da dispensa eletrônica todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto desta contratação e que preencherem todas as exigências e as condições estabelecidas 

neste Aviso de Contratação e Termo de Referência, bem como comprove sua qualificação mediante a 

apresentação da documentação exigida. 

 

4.1.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as fases de apresentação de 

propostas, lances e de julgamento. 

 

4.2 Os interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos neste aviso de contratação, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário limite estabelecidos no preâmbulo deste Aviso de Contratação, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

4.3 A ausência de qualquer documento implicará a inabilitação do licitante. 
 

4.3.1. A existência de cadastro em sistemas unificados de fornecedores, tais como SICAF ou 

congênere, não afasta o dever do licitante de anexar na plataforma os documentos relativos à 

habilitação exigidos neste aviso de contratação. 
 

4.4 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Aviso de contratação, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

4.5. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica as empresas que apresentarem toda a documentação 

exigida para o respectivo cadastramento no sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL 

(https://bll.org.br/cadastro/). 



 

 
 

 

4.6. O interessado deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, em até, no mínimo, uma hora antes do horário 

fixado no aviso de contratação para o recebimento das propostas. 
 

4.7. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos de utilização dos recursos de tecnologia 

da informação, nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III, da Lei Federal 

10.520/2002. 
 

 
 

4.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 

preço a ser digitada no sistema, informar sua condição como empresa (ME ou EPP), sendo que a ausência 

do preenchimento de tal informação no referido momento implicará na perda dos benefícios aplicáveis às 

microempresas ou empresas de pequeno porte. 
 

4.9 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 

condições deste Aviso de Contratação. 
 

4.10 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 
 

4.11 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 

a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

 

4.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou os descontos 

ofertados, vinculam a Contratada. 

 

4.13.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto; 
 

4.13.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

OBSERVAÇÃO: O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo da empresa vencedora da 
dispensa eletrônica que pagará à Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido por ela sobre o valor contratual ajustado a título de taxa pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação. 



 

 
 

4.13.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

4.13.3. São vedadas propostas para um mesmo item formuladas por estabelecimentos distintos de 

uma mesma licitante (disputa entre matriz e filial ou entre filiais, por exemplo). O descumprimento 

implicará a desclassificação de ambas proponentes. 

 

4.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de fornecer os materiais, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4.15. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

4.16. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos, na 

hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 

4.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

4.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. FASE DE LANCES 

 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização dos lances também já previsto neste aviso. 
 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO POR ITEM. 
 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 



 

 
 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 
 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.  
 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 
 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.  

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
 

6.2. No caso do preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a 

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela 

Administração. 
 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação. 

 

6.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
 

6.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada 

ao fornecedor adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos complementares, 

se necessários. 
 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 



 

 
 

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 
 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 
 

6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta.   
 

6.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício. 

 

6.8. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

 

7. HABILITAÇÃO 
 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, constantes no ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste 

aviso, serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 
 

7.2. A habilitação do fornecedor será verificada através dos documentos anexados a plataforma BLL quando 

solicitado, ou previamente no momento do cadastro de sua proposta na plataforma BLL. 
 

7.2.1. É dever do fornecedor a inclusão dos documentos dentro do prazo de vigência. 
 

7.2.2. O fornecedor terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para anexar os documentos, 

contados da solicitação enviada através do chat da plataforma. 

 

7.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 
 

7.2.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 

inabilitação. 

 



 

 
 

7.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação não poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública. 
 

7.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
   

a) Relação de Apenados TCESP.  

( https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 

 

b) Certidão Negativa de Inidôneo TCU. 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:RP::&cs=3tm1SMGTEm8dTiJgPikorO5u0JkM).  

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União. 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 

 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 

 

7.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

7.4.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no respectivo Relatório. 
 

7.4.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

7.4.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 
 

7.4.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 
 



 

 
 

7.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
 

7.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

7.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. 

 

7.10.1. Na hipótese do fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

8. CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida a Autorização de 

Compras/Ordem de Fornecimento. 

 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/ Autorização de Compras), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 

ao sistema de processo eletrônico (se o caso). 

 

8.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 



 

 
 

 

8.3. A Contratada deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da celebração do 

instrumento contratual efetivar seu cadastro junto ao módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 

TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2024 do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e enviar o comprovante para ser encartado no processo. 

 

8.4. Decorridos 12 (doze) meses do Contrato, para efeito de reajuste dos preços será adotado o índice do 

IPCA–IBGE.  

 

8.5. Os ajustes, alterações e a rescisão, bem como em relação aos reajustes e repactuações, quando 

houverem, obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 14.133/21, no Decreto Federal nº 11.462/2023 e 

alterações posteriores. 

 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer qualquer ato previsto no artigo 155 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, bem como, dolo ou culpa: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) não manter a proposta; 

 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

g) fraudar a licitação ou apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

h) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

j)    praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 



 

 
 

I.    Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

II.  Multa: 

 

a. Para as infrações previstas nos itens “a”, “b”, “c”, “d”, e “e” a multa será de 0,5% a 15% do 

valor total do contrato; 

 

b. Para as infrações previstas nos itens “f”, “g”, “h” e “i”, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

 

III.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, 

“d” e “e” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “f”, “g”, “h” e “i” do subitem acima deste Aviso de contratação, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d” 

e “e”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

V.  A critério da Administração Pública, também poderá ser aplicada multa moratória de 1% (um por 

cento) caso ocorra atraso injustificado na execução do contrato, bem como a aplicação de multa de mora 

não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do 

contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Aviso de contratação e Lei Federal 

14.133/2021. 

 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso de contratação poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa e multa de mora, quando o caso. (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). O atraso injustificado na 

execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não 

cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, observados os seguintes 

critérios: 

 

I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias; 

 

II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em acréscimo à do 

inciso I; 

 

III - após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso. 

 

9.4.1. Os referidos prazos serão considerados em dias corridos. 

 



 

 
 

9.4.2. A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção unilateral do 

contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Aviso de contratação e contrato. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

9.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de impedimento 

de licitar e contratar com o Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata 

perda da garantia de proposta. 

 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, sob pena de inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a devedora ao 

competente processo judicial de execução, com as devidas correções monetárias e juros legais. 

 

9.8.  No caso de multa aplicada em virtude de descumprimento contratual, além do disposto acima, também 

será possível, a critério da CONTRATANTE, o desconto das respectivas importâncias do valor 

eventualmente devido à CONTRATADA. 

 

9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

 



 

 
 

9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso de contratação 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

  

9.13. A instauração de processo sancionatório se dará pelo gestor do contrato, bem como a nomeação de 

comissão constituída por dois ou mais servidores estáveis para sua condução. 

 

9.13.1. Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados quanto ao início de 

processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo 

137, § 4º, da ei Federal 14.133/21. 

 

9.14. Configurada a hipótese de aplicação de advertência ou multa, os responsáveis, uma vez instaurado o 

processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data do recebimento da comunicação, cabendo ao Secretário Municipal gestor do contrato 

decidir sobre o sancionamento. 

 

9.15. Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que também recomendem, 

desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratado ser comunicado de ambas as 

consequências da infração constatada para oportuna decisão conjunta. 

 

9.16. Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, indicados pelo Secretário Municipal gestor do contrato, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

 

9.17. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

 

9.17.1. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 



 

 
 

9.18. Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão elaborará 

relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

 

9.19. O relatório final da comissão será encaminhado ao Secretário Municipal gestor do contrato, a quem 

compete. 

 

I - aplicar a sanção de impedimento de licitar e contratar; 

 

II - encaminhar o processo ao Chefe do Poder Executivo para aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar. 

 

9.20. Da decisão do Secretário Municipal que aplicar as sanções de advertência, multa ou impedimento de 

licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação. 

 

9.20.1. O recurso de que trata o “caput” deste artigo será dirigido à autoridade sancionadora, que deverá 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis proferir decisão de mérito para rever ou manter a decisão recorrida; 

 

9.20.2. Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrida, deverá, 

imediatamente, submeter o recurso ao Chefe do Poder Executivo, que decidirá sobre suas condições de 

admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis. 

 

9.20.3. Da decisão do Chefe do Poder Executivo que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e 

contratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu protocolo. 

 

9.21. A imposição das sanções não impede a propositura de ação judicial com vista à reparação integral do 

dano causado ao Município. 

 

9.22.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrevenha decisão final por 

parte da autoridade competente. 

 

9.23. A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante expedição de ofício ao 

representante leal, ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação perante o ou 

na Autorização de Serviços ou de Compras, conforme o caso, por meio do endereço eletrônico neles 

indicados, o qual deve ser mantido atualizado para os fins a que se destina, ou ainda por carta com AR. 

 

9.24. Resultando infrutífera a intimação, será esta efetuada por meio do Diário Oficial Eletrônico do 

Município. 

 

9.25. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal 14.133/21 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida lei. 

 



 

 
 

9.26. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LLCA ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

9.27. Independentemente da instauração de processo sancionatório, o Município poderá determinar, 

mediante comunicação expressa aos responsáveis, a suspensão preventiva e imediata do contrato, quando 

a medida se revelar de interesse público, uma vez avaliados os aspectos a que se refere o artigo 147 da Lei 

Federal 14.133/21. 

 

9.28. Aplica-se na contagem dos prazos previstos neste Aviso de contratação e o disposto no artigo 183 da 

Lei Federal 14.133/21. 

 

9.29. Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como, 

conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes para fins de anotações nos demais cadastros 

de controle, inclusive às entidades profissionais, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis. 
 

9.30. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

 

II - pagamento da multa; 

 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

 

9.30.1. A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame, por 

prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem como pela prática de ato lesivo, 

nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá, como condição de reabilitação 

do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

responsável. 

 

9.31. Os casos omissos serão solucionados pelo Secretário Municipal de Administração, ouvida a 

Procuradoria Jurídica do Município, quando for o caso. 

 



 

 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 
 

10.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

10.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 

10.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 



 

 
 

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

10.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação;  

10.12.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

10.12.3. ANEXO III – Termo de Contrato 

10.12.4. ANEXO IV – Termo de Ciência e Notificação. 

10.12.4. ANEXO V - Modelo de Declaração 

10.12.5. ANEXO VI – Modelo de Proposta 

 

 

 

 

 

OTACÍLIO PARRAS ASSIS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

RENAN ALVES 

Secretário Municipal de Turismo  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ANEXO I  

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato Constitutivo, Estatuto, ou Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial, ou no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedades empresariais, acompanhado 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado também de documentos de eleição de seus administradores. 

 

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

2. REGULARIDADE FISCAL:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal relativa à sede ou ao domicílio do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, mediante prova de regularidade de Débitos 

ou relativa a Tributos Federais (inclusive contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativas 

às suas obrigações tributárias atinentes ao ramo de atividade objeto da licitação. 

 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho; 

 

2.1. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade 

considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021, art. 69, “caput”, inciso II.  



 

 
 

 

4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, conforme 

modelo do Anexo V, atestando que: 

 

I) Que inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

II) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de contratação de Licitações e 

seus anexos; 

 

III) Encontra-se apta a emitir Nota Fiscal Eletrônica (Nf-e); 

 

IV) Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

V) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

VI) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 

VII) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

VIII) Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega da proposta; 

 

IX) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: É microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123/06, alterada pela Lei 

Complementar n.  147/14 e Lei Complementar n.  155/16, e que não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, e alterações, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista no procedimento 

licitatório do Dispensa Eletrônica n. 02/2026, realizado pelo Município de Santa Cruz do Rio 

Pardo. 

 



 

 
 

X) Que está ciente da existência da Lei Federal Nº 13.709/2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO 

DE DADOS (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

 

XI) Que está em conformidade com o marco legal anticorrupção. Estando ciente de que a 

prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios 

da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, 

durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo 

administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, sem prejuízo da 

aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

XII) Não possui pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso de contratação, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

 

 

 

 

 

RENAN ALVES 

Secretário Municipal de Turismo  

 



 

 
 

ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria de Turismo e Secretaria de Cultura. 

1. OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de painel de LED 

outdoor, padrão P5 ou superior, medindo 4m x 2m, incluindo instalação, operação, manutenção, suporte 

técnico e desmontagem, destinado à transmissão de imagens, vídeos e demais conteúdos audiovisuais 

durante os eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Turismo e pela Secretaria Municipal de 

Cultura, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

no Termo de Referência. 

 

Descrição do Item 
Modo de 

Fornecimento 

Quantidade 

Estimada 

Locação de painel de led P5 ou superior, tecnologia SMD, 

outdoor, medindo 4X2 metros, com instalação, operação, 

manutenção, suporte técnico e desmontagem, destinado à 

transmissão de imagens, vídeos e demais conteúdos 

audiovisuais, com sistema de som compatível, durante os 

eventos promovidos pela Secretaria de Turismo e 

Secretaria de Cultura. 

diária 25 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

 

Considerando que a Secretaria Municipal de Turismo e a Secretaria Municipal de Cultura promovem, ao 

longo do ano, ações e eventos de pequeno, médio e grande porte voltados ao fomento do turismo, da cultura 

e do lazer no município, faz-se necessária a contratação de empresa especializada para locação de painéis 

de LED de diversas medidas, destinados à utilização nos eventos integrantes do calendário turístico e cultural 

municipal. 

 

A utilização dos painéis de LED tornou-se indispensável para o adequado desenvolvimento das atividades 

promovidas ou apoiadas pelo Município, especialmente em razão das exigências técnicas constantes nos 

riders de atrações artísticas, culturais e esportivas, os quais frequentemente demandam a instalação desses 

equipamentos como parte integrante da estrutura cenográfica e de transmissão visual dos eventos. 

 

Destaca-se, ainda, que no ano de 2026 ocorrerá a Copa do Mundo de Futebol da FIFA, ocasião em que o 

Município pretende manter a tradição iniciada na última edição do torneio, consistente na instalação de 

painéis de transmissão em praça pública para exibição dos jogos à população. A iniciativa tem reunido 

expressivo público, promovendo integração social, lazer e fortalecimento do sentimento de pertencimento da 

comunidade. 

 

A disponibilização dessa estrutura tecnológica visa assegurar a qualidade e eficiência na realização dos 

eventos públicos, contribuindo diretamente para o fortalecimento do turismo local, incentivo à economia e 

valorização cultural do Município. Eventos dessa natureza possuem potencial de atrair visitantes e 



 

 
 

movimentar o comércio local, gerando impactos positivos nos setores de alimentação, hospedagem, 

transporte e serviços em geral, favorecendo a geração de renda e empregos. 

 

Além dos impactos econômicos, os eventos promovidos pelo Município proporcionam benefícios sociais 

relevantes, estimulando o convívio comunitário, a participação popular, a preservação das tradições culturais 

e o acesso da população a atividades de entretenimento, cultura e lazer, refletindo diretamente na melhoria 

da qualidade de vida dos munícipes. 

 

Ressalta-se, ainda, que eventos bem estruturados fortalecem a imagem institucional do Município, ampliam 

sua visibilidade regional e contribuem para atração de investimentos e novas oportunidades de 

desenvolvimento local. 

 

Dessa forma, resta evidenciada a necessidade da contratação pretendida, uma vez que a locação de painéis 

de LED constitui elemento essencial para garantir a adequada execução dos eventos promovidos ou 

apoiados pela Administração Municipal, atendendo ao interesse público e aos princípios da eficiência, 

economicidade e promoção do bem-estar coletivo. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

3.1. A solução técnica escolhida é a de contratação por meio de dispensa eletrônica, alinhada com a 

necessidade de cada setor, conforme apresentado neste Estudo. 

 

Em função das necessidades institucionais, da natureza da solução, dos riscos envolvidos na contratação e 

dos custos obtidos no levantamento de preços, é recomendado a contratação de uma empresa 

especializada, com elaboração e assinatura de contrato, cuja vigência será de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado por igual período conforme prevê o art. nº 84 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

4.1. Para a adequada solução das necessidades administrativas pontuadas preliminarmente, deverá 

atender os seguintes requisitos mínimos: 

 

- Padrões mínimos de qualidade: serviço executado de forma correta, ágil, utilizando de materiais de 

qualidade, prezando pela qualidade e execução correta dos serviços, sem ônus para o município, seguindo 

criteriosamente as especificações que constam no Termo de Referência e diretrizes de cada 

evento/locação. 

 

PAINEL DE LED 4X2 METROS 

Os painéis de led P5 ou superior, tecnologia SMD, em uso outdoor pode ser compostos por módulos de 

dimensões variadas, desde que atinjam as medidas mínimas especificadas. 

 

As locações devem incluir: 

- Transporte dos equipamentos, bem como montagem, desmontagem, operação técnica e despesas como 

alimentação e hidratação dos funcionários; 



 

 
 

 

- Estrutura adequada de montagem e fixação, independente da altura e distancia, podendo ser no solo ou 

palcos, garantindo segurança da estrutura instalada; 

 

- Sistema de som compatível; 

 

- Exibição e transmissão em tempo real, incluindo aparato necessário como licenças de software e conexão 

de internet; 

 

- Cabos, conexões, alimentação elétrica se necessário; 

 

- Operador técnico durante todo o período necessário, incluindo a preparação do evento e sua duração. 

 

- Emissão de ART (anotação de responsabilidade técnica) por profissional capacitado, atestando a 

segurança da instalação. 

 

- Prazo da prestação dos serviços (plano de logística): cada serviço é computado como diária, 

independente da duração total da mesma, podendo atingir até 24h cada diária, conforme solicitado 

previamente pelo gestor da ata e acordado entre as partes. 

 

- Expectativa de eficiência e resultados pretendidos: Execução do serviço de forma correta, dentro do 

prazo estabelecido, em comum acordo entre as partes. 

 

Além das especificações acima, a empresa deverá apresentar: 

 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, mediante prova de regularidade de 

Débitos ou relativa a Tributos Federais (inclusive contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

 Prova de regularidade fiscal para com o Município de sede ou do domicílio, relativas às suas 

obrigações tributárias atinentes ao ramo de atividade objeto; 

 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho; 

 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral 

da União  

 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União  

 Relação de Apenados TCESP  

 Certidão Negativa de Inidôneo TCU 

 Certidão Negativa Cadin 

 

 

5. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 



 

 
 

O serviço a ser realizado trata-se da prestação de serviços especializados na locação de painel de led com 

transmissão, P5 ou superior, para uso outdoor nas medidas 4X2 metros, em eventos da Secretaria de 

Turismo e Secretaria de Cultura. 

 

5.1. Cada serviço prestado será computado por diária, considerando que os eventos promovidos ou 

apoiados pelo Município possuem características e durações distintas, o que inviabiliza a 

padronização por horas ou períodos fixos. A adoção da diária como unidade de medida proporciona 

maior eficiência na execução e fiscalização contratual. Exclusivamente para os eventos de 

transmissão dos jogos da Copa do Mundo, poderão ser solicitados simultaneamente até 02 (dois) 

serviços de diárias. Nesses casos, a contratada deverá dispor de equipamentos, estrutura 

operacional e logística suficientes para atender integralmente ambas as demandas, inclusive 

quando realizadas simultaneamente no Município de Santa Cruz do Rio Pardo e no Distrito de 

Caporanga; 

 

5.2.  Os serviços de locação, instalação, transmissão e operação dos painéis de LED serão solicitados 

com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, a fim de possibilitar adequado 

planejamento logístico, transporte, montagem e preparação técnica dos equipamentos. Em eventos 

previamente programados, como jogos da Copa do Mundo de Futebol ou festividades constantes 

do calendário oficial do Município, a solicitação poderá ocorrer com prazo superior, conforme 

necessidade da Administração; 

 

5.3. A empresa contratada deverá realizar integralmente os serviços de transporte, montagem, 

instalação, configuração, testes, operação técnica, transmissão de conteúdo, acompanhamento 

durante o evento e desmontagem dos equipamentos, observando rigorosamente os padrões de 

qualidade, segurança e funcionamento previamente estabelecidos pela Administração; 

 

5.4. Caberá à contratada disponibilizar todos os equipamentos, sistemas e acessórios necessários à 

perfeita execução dos serviços, incluindo painéis de LED, estruturas de fixação, processadoras, 

cabeamentos, fontes, computadores, notebooks, equipamentos de sonorização compatíveis, 

sistemas de transmissão, conexão de internet, softwares, licenças e demais itens indispensáveis 

ao pleno funcionamento da estrutura; 

 

5.5. A contratada será integralmente responsável pela guarda, conservação, segurança, funcionamento 

e integridade dos equipamentos antes, durante e após a realização dos eventos, respondendo por 

eventuais danos, falhas ou prejuízos decorrentes da execução dos serviços; 

 

5.6. A empresa deverá apresentar ART, emitida por profissional habilitado, atestando as condições 

adequadas de instalação, operação, segurança estrutural e qualidade técnica dos equipamentos e 

serviços executados. 

 

NOME DO EVENTO DATA PREVISTA E QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

Jogos do Brasil na Copa do Mundo 

Santa Cruz do Rio Pardo e Caporanga 
Junho e Julho/até 16 diárias 



 

 
 

Arraiá Solidário Junho/02 diárias 

Festival Gastronômico Agosto/01 diária 

Festa do Arroz Outubro/01 diária 

Raul Rock Reunion Novembro/01 diária 

Natal de Luzes Dezembro/até 04 diárias 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO  

 

6.1. Os serviços licitados, seus pedidos, quantitativos e respetivas execuções serão geridas e 

fiscalizadas por cada secretaria participante, sendo eles: 

 

   Secretaria Municipal de Turismo 

 Gestor: Renan Alves – Secretário de Turismo 

 Fiscal: Maria Clara da Silva Poli – Assessora do Gabinete da Secretaria de Turismo 

 

Secretaria Municipal de Cultura 

 Gestor: Joaquim de Andrade Neto – Secretário de Cultura 

 Fiscal: Bianca Cruzati Pires – Assessora de Gabinete da Secretaria de Cultura 

 

7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

 

7.1. Será efetuado pagamento após entrega e aceite de cada serviço prestado, em até 30 (trinta) dias 

corridos, mediante a apresentação dos respectivos documentos fiscais e relatório de execução, 

inclusive com fotos, quando possível. 

 

7.2. Qualquer irregularidade no documento fiscal apresentado implicará na interrupção do prazo de 

pagamento e na obrigação de emissão de novo documento fiscal válido e regular, reiniciando-se a 

contagem do prazo de pagamento previsto acima. 

 

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. Os licitantes deverão atender as exigências do edital e seus anexos. 

 

8.2. Os fornecedores serão selecionados por meio da realização de dispensa eletrônica, com 

fundamento na hipótese do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta 

de menor preço por item. 

 

9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Conforme previsto nos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, para fins de habilitação neste certame, as 

licitantes deverão apresentar a documentação que comprove sua regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, 

econômico-financeira e técnica, conforme segue: 

 



 

 
 

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.1.1. Deverá ser apresentada documentação compatível com a natureza jurídica da licitante: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, com todas as 

alterações subsequentes ou versão consolidada, conforme o caso, demonstrando que o objeto social é 

compatível com o objeto da licitação; 

c) No caso de sociedade por ações, acompanhar também os documentos de eleição de seus 

administradores; 

d) No caso de sociedades civis, ato constitutivo registrado em cartório competente, acompanhado da 

ata de eleição da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão 

competente, tratando-se de empresa estrangeira autorizada a funcionar no Brasil, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal relativa à sede ou ao domicílio do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, mediante prova de regularidade de 

Débitos ou relativa a Tributos Federais (inclusive contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, 

relativas às suas obrigações tributárias atinentes ao ramo de atividade objeto da licitação. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho; ou certidão 

positiva com efeitos de negativa. 

 

9.2.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123, art. 42). 

 

9.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; (LC nº 123, art. 43, caput). 

 

9.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

documentos de prova de regularidade; (LC nº 123, art. 43, § 1º). 

 

9.2.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, ou revogar a licitação (LC n° 123. art. 43, 

§ 2º). 



 

 
 

 

9.2.5. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade considerar-

se-á 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 

 

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.3.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja 

pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias, da data limite para apresentação 

das propostas. 

 

9.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, conforme 

modelo do Anexo VII, atestando que: 

 

I) Que inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

II) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Licitações e seus anexos; 

 

III) Encontra-se apta a emitir Nota Fiscal Eletrônica (Nf-e); 

 

IV) Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

V) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

VI) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 

VII) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

VIII) Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega da proposta; 

 

IX) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: É microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123/06, alterada pela Lei 

Complementar n.  147/14 e Lei Complementar n.  155/16, e que não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 



 

 
 

de dezembro de 2006, e alterações, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista no procedimento licitatório da 

Dispensa Eletrônica, realizado pelo Município de Santa Cruz do Rio Pardo. 

 

X) Que está ciente da existência da Lei Federal Nº 13.709/2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

 

XI) Que está em conformidade com o marco legal anticorrupção. Estando ciente de que a prática 

de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da 

administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a 

licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo administrativo 

de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das 

sanções administrativas previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

XII) Não possui pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

10. ESTIMATIVA DO PREÇO  

 

10.1. A estimativa do valor para a referida contratação foi norteada por de pesquisas de preços com 

empresas locais/regionais, pesquisas em bancos de preços públicos, considerando todos os custos, 

conforme tabela a seguir: 

 

Item Descrição do Item 
Modo de 

Fornecimento 
Qtde. Valor Unitário 

1 

Locação de painel de led P5 ou superior, 

tecnologia SMD, outdoor, medindo 4X2 metros, 

com instalação, operação, manutenção, 

suporte técnico e desmontagem, destinado à 

transmissão de imagens, vídeos e demais 

conteúdos audiovisuais, com sistema de som 

compatível, durante os eventos promovidos 

pela Secretaria de Turismo e Secretaria de 

Cultura. 

diária 25 R$ 1.542,9333 

Valor estimado Total R$ 38.573,34 

 

11. PRAZO E VIGENCIA 

 

11.1. O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser 

prorrogado, desde que mantidas as condições mais vantajosas para a Administração, nos termos 

da Lei 14.133/2021, a critério da Administração. 



 

 
 

 

11.2. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante toda a vigência do contrato. No entanto, será 

admitido o reajuste contratual, por acordo entre as partes, nos casos previstos no artigo 124, inciso 

II, alínea "d", da Lei 14.133/21, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde que 

devidamente comprovado. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão suportadas pelas seguintes despesas 

orçamentárias: 

 

02.00.00 – Poder Executivo 

02.17.00 – Secretaria de Turismo 

02.17.01 – Administração da Secretaria de Turismo 

04.122.0027.2.085 – Manutenção da Secretaria de Turismo 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros 

Fonte 01 – Tesouro 

 

02.00.00 – Poder Executivo 

02.06.00 – Secretaria de Cultura 

02.06.01 – Administração da Secretaria de Cultura 

13.392.0016.2.018 – Eventos e Incentivo à Cultura 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 01 - Tesouro 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS  

Certifico que este documento contém todos os elementos necessários e foi elaborado conforme a Lei Federal 

nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. 

 

 

 

Santa Cruz do Rio Pardo, 04 de março de 2026. 

 

 

 

 

RENATA SARTORI DE ARAUJO MACHADO 

OFICIAL ADMINISTRATIVO 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ANEXO III  

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

  

Por este instrumento de contrato de prestação de serviços, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

RIO PARDO, inscrito no C.N.P.J/M.F sob o n.º 46.231.890/0001-43, com sede na Praça Deputado Leônidas 

Camarinha, nº 340, Centro, em Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, o Prefeito Sr. Otacílio Parras 

Assis, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Turismo, Sr. Renan Alves, doravante 

denominado CONTRATANTE e de outro lado, a empresa ......................................................... inscrita no 

CNPJ/M.F sob o n.º ........................./............... com sede à Rua .........................., nº........., bairro 

...................., cidade de ............./..., CEP: ................... neste ato representada pelo Sr.(a) 

..............................., portador(a) do documento de identidade R.G. nº ............................e inscrito no CPF/MF 

sob o nº ............................, doravante denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 107/2024 e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação Eletrônica n. 02/2026, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços de locação de painel de LED outdoor, padrão P5 ou superior, medindo 4m x 2m, 

incluindo instalação, operação, manutenção, suporte técnico e desmontagem, destinado à 

transmissão de imagens, vídeos e demais conteúdos audiovisuais durante os eventos 

promovidos pela Secretaria Municipal de Turismo e pela Secretaria Municipal de Cultura, pelo 

período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 

de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

Item Descrição do Item 
Modo de 

Fornecimento 
Qtde. Valor Unitário 

1 

Locação de painel de led P5 ou superior, 

tecnologia SMD, outdoor, medindo 4X2 

metros, com instalação, operação, 

manutenção, suporte técnico e 

desmontagem, destinado à transmissão de 

imagens, vídeos e demais conteúdos 

audiovisuais, com sistema de som 

compatível, durante os eventos promovidos 

pela Secretaria de Turismo e Secretaria de 

Cultura. 

diária 25  

Valor estimado Total  

 



 

 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

6.1. As despesas para execução do presente Contrato correrão por conta de dotações próprias do orçamento 

vigente, se necessário, créditos especiais e/ou repasses de recursos, na seguinte classificação: 

 

02.00.00 – Poder Executivo 

02.17.00 – Secretaria de Turismo 

02.17.01 – Administração da Secretaria de Turismo 

04.122.0027.2.085 – Manutenção da Secretaria de Turismo 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros 

Fonte 01 – Tesouro 

 

02.00.00 – Poder Executivo 

02.06.00 – Secretaria de Cultura 

02.06.01 – Administração da Secretaria de Cultura 

13.392.0016.2.018 – Eventos e Incentivo à Cultura 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 01 - Tesouro 



 

 
 

 

6.2. Será efetuado pagamento após entrega e aceite dos serviços, em até 30 (trinta) dias corridos, após a 

entrega do respectivo documento fiscal, por transferência eletrônica na conta de titularidade da empresa. 

 

6.3. Havendo erro na fatura (preço diferente do contrato ou qualquer outra irregularidade) ou descumprimento 

das condições pactuadas, a tramitação da fatura será suspensa para que a Contratada adote as providências 

necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da fatura, 

reapresentada nos mesmos termos do item, reiniciando-se a contagem do prazo de pagamento previsto na 

cláusula 6.2. 

 

6.5. Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais. 

 

6.6. A Administração Municipal, reserva-se o direito de não atestar documento fiscal (NF-e) para o 

pagamento do objeto deste contrato se o mesmo não estiver em conformidade com as exigências 

apresentadas no Termo de Referência. 

 

6.7. A nota fiscal deverá ser emitida em nome de: Município de Santa Cruz do Rio Pardo – CNPJ 

46.231.890/0001-43, constando os dados da conta bancária jurídica para depósito. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO – FINANCEIRO 

 

 7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

 

 7.2. Desde que observado o artigo 84 da Lei Federal 14.133/21, para o cumprimento das obrigações 

que ocorrerem após o interregno de um ano da data fixada no item anterior, a critério da administração 

pública, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-

IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

 7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

  7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

 7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

 7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 



 

 
 

 7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

 7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 7.9. A CONTRATADA poderá solicitar o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

presente contrato, na forma do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021, sempre que 

ocorrerem fatos supervenientes, imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, que 

alterem substancialmente as condições de execução do objeto contratual ou a equação inicialmente 

pactuada.  

 

7.9.1. O pedido de reequilíbrio deverá ser formalmente protocolado pela parte interessada, instruído 

com documentação hábil que demonstre a ocorrência do fato gerador, a efetiva repercussão nos custos 

contratuais e a memória de cálculo que evidencie, de maneira clara e objetiva, o impacto econômico-

financeiro.  

 

7.9.2. A CONTRATANTE ao receber o pedido, procederá à análise técnica e jurídica da solicitação, 

podendo requerer informações ou documentos complementares, devendo decidir fundamentadamente no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, restabelecendo a equação contratual mediante revisão de preços, 

compensações, prorrogações ou outras medidas que se mostrem adequadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos. 

 

8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.7. Cientificar o órgão jurídico do município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 



 

 
 

 

8.8.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, Termo de Referência e 

demais documentos vinculados a este contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto; 

 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato, bem como apresentar quando 

solicitado documentos que comprovem sua regularidade fiscal e jurídica. 

 

9.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para qualificação na licitação; 

 



 

 
 

9.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

9.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer qualquer ato previsto no artigo 155 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, bem como, dolo ou culpa: 

 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)   der causa à inexecução total do contrato; 

d) não manter a proposta; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta 

f)   ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

g) fraudar a licitação ou apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

h)  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i)    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j)    praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

II. Multa: 

a. Para as infrações previstas nos itens “a”, “b”, “c”, “d”, e “e” a multa será de 0,5% a 15% do valor 

total do contrato; 

b. Para as infrações previstas nos itens “f”, “g”, “h” e “i”, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

 

III. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d” e 

“e” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 



 

 
 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “f”, “g”, “h” e “i” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

V.  A critério da Administração Pública, também poderá ser aplicada multa moratória de 1% (um por cento) 

caso ocorra atraso injustificado na execução do contrato, bem como a aplicação de multa de mora não 

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com 

a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste contrato e Lei Federal 14.133/2021. 

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa e 

multa de mora, quando o caso. (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). O atraso injustificado na execução 

do contrato sujeitará o contratado a multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios: 

 

I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias; 

II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em acréscimo à do inciso 

I; 

III - após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso. 

 

10.4.1. Os referidos prazos serão considerados em dias corridos. 

 

10.4.2. A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção unilateral do 

contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Aviso de contratação e neste 

Contrato. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

 

10.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de impedimento 

de licitar e contratar com o Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata 

perda da garantia de proposta. 

 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, sob pena de inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a devedora ao 

competente processo judicial de execução, com as devidas correções monetárias e juros legais. 



 

 
 

 

10.8.  No caso de multa aplicada em virtude de descumprimento contratual, além do disposto acima, também 

será possível, a critério da CONTRATANTE, o desconto das respectivas importâncias do valor 

eventualmente devido à CONTRATADA. 

 

10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.13. A instauração de processo sancionatório se dará pelo gestor do contrato, bem como a nomeação de 

comissão constituída por dois ou mais servidores estáveis para sua condução. 

 

10.13.1. Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados quanto ao início de 

processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo 

137, § 4º, da ei Federal 14.133/21. 

 

10.14. Configurada a hipótese de aplicação de advertência ou multa, os responsáveis, uma vez instaurado 

o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data do recebimento da comunicação, cabendo ao Secretário Municipal gestor do contrato 

decidir sobre o sancionamento. 

 



 

 
 

10.15. Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que também recomendem, 

desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratado ser comunicado de ambas as 

consequências da infração constatada para oportuna decisão conjunta. 

 

10.16. Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, indicados pelo Secretário Municipal gestor do contrato, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

 

10.17. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

10.17.1. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

10.18. Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão elaborará 

relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

 

10.19. O relatório final da comissão será encaminhado ao Secretário Municipal gestor do contrato, a quem 

compete: 

I - aplicar a sanção de impedimento de licitar e contratar; 

II - encaminhar o processo ao Chefe do Poder Executivo para aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar. 

 

10.20. Da decisão do Secretário Municipal que aplicar as sanções de advertência, multa ou impedimento de 

licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação. 

 

10.20.1. O recurso de que trata o “caput” deste artigo será dirigido à autoridade sancionadora, que deverá 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis proferir decisão de mérito para rever ou manter a decisão recorrida; 

 

10.20.2. Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrida, deverá, 

imediatamente, submeter o recurso ao Chefe do Poder Executivo, que decidirá sobre suas condições de 

admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis.  

 

10.20.3. Da decisão do Chefe do Poder Executivo que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e 

contratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu protocolo. 

 

10.21. A imposição das sanções não impede a propositura de ação judicial com vista à reparação integral 

do dano causado ao Município. 

 



 

 
 

10.22.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrevenha decisão final por 

parte da autoridade competente. 

 

10.23. A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante expedição de ofício ao 

representante leal, ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação perante o ou 

na Autorização de Serviços ou de Compras, conforme o caso, por meio do endereço eletrônico neles 

indicados, o qual deve ser mantido atualizado para os fins a que se destina, ou ainda por carta com AR. 

 

10.24. Resultando infrutífera a intimação, será esta efetuada por meio do Diário Oficial Eletrônico do 

Município. 

 

10.25. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal 14.133/21 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida lei. 

 

10.26. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LLCA ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

10.27. Independentemente da instauração de processo sancionatório, o Município poderá determinar, 

mediante comunicação expressa aos responsáveis, a suspensão preventiva e imediata do contrato, quando 

a medida se revelar de interesse público, uma vez avaliados os aspectos a que se refere o artigo 147 da Lei 

Federal 14.133/21. 

 

10.28. Aplica-se na contagem dos prazos previstos no Aviso de contratação e neste Contrato o disposto no 

artigo 183 da Lei Federal 14.133/21. 

 

10.29. Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como, 

conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes para fins de anotações nos demais cadastros 

de controle, inclusive às entidades profissionais, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis.  

 

10.30. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 



 

 
 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

 

10.30.1. A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame, por 

prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem como pela prática de ato lesivo, 

nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá, como condição de reabilitação 

do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

responsável. 

 

10.31. Os casos omissos serão solucionados pelo Secretário Municipal de Administração, ouvida a 

Procuradoria Jurídica do Município, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.3.1  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

11.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

 



 

 
 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

11.7. O contrato poderá ser extinto: 

 

11.7.1. Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da procuradoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
 



 

 
 

15.1. As partes comprometem-se e obrigam-se por si e por sucessores a qualquer título elegendo o Foro da 

Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo/SP como único competente para decidir quaisquer questões ou litígios 

emergentes decorrentes da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, com renúncia expressa ou qualquer outro mesmo 

que privilegiado.  
 

E porque assim combinaram, declaram-se contratados assinando o presente instrumento em 05 (cinco) vias 

de igual teor e forma, tudo na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo. 

 

 

 

Santa Cruz do Rio Pardo/SP, .................  de .................................... de 2026. 

 

 

 

 

_________________________________ 

CONTRATANTE:  

Município de Santa Cruz do Rio Pardo 

Renan Alves 

Secretário Municipal de Turismo 

 

 

 

__________________________________ 

CONTRATADA:  

.......................................... 

Representante legal 

Testemunhas: 

 

 

1)_________________________________            2) ______________________________________ 

Nome:                                                                      Nome: 

R.G.:                                                                         R.G.: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ANEXO IV 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: ____________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _________________________ 

OBJETO: __________________________________________ 

Advogado _______________________ – OAB nº __________ 

e-mail: _____________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Santa Cruz do Rio Pardo, ……de………………………de 2026. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO: 

Nome: _____________________________ 

Cargo: _____________________________ 

CPF: ______________________________   

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: ___________________________________ 

Cargo: ___________________________________ 

CPF: ____________________________________   

Assinatura: ________________________________ 



 

 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ___________________________________ 

Cargo: ___________________________________ 

CPF: ____________________________________   

Assinatura: ________________________________ 
 

Pela contratada: 

Nome: ___________________________________ 

Cargo: ___________________________________ 

CPF: ____________________________________   

Assinatura: ________________________________ 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ___________________________________ 

Cargo: ___________________________________ 

CPF: ____________________________________   

Assinatura: ________________________________ 
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: ___________________________________ 

Cargo: ___________________________________ 

CPF: ____________________________________   

Assinatura: ________________________________ 
 

FISCAL(IS) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura: ____________________________________ 
 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                         

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura: ____________________________________ 
 

(*) - (*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido 

para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 

como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 



 

 
 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

REF:  DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2026 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............  (endereço completo) ................, inscrita no 

CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem DECLARAR, sob as penas da Lei, para fins de participação no processo licitatório 

em pauta, que: 

 

CUMPRE plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 

convocatório e INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que NÃO FOI 

DECLARADA INIDÔNEA pela Administração Pública de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a 

Administração, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes; 

 

ESTÁ CIENTE e CONCORDA com as condições contidas no Aviso de contratação de Licitações 

referente ao Dispensa Eletrônica 02/2026 e seus anexos; 

 

Em caso de eventual contratação com a Municipalidade, ESTÁ APTA a emitir Nota Fiscal 

eletrônica (NF-e); 

 

NÃO MANTEM vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.  

 

CUMPRE as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 

do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos; 

 

NÃO POSSUI empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso II do art. 5º da Constituição Federal 

 

QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

da proposta. 

 



 

 
 

(SE FOR O CASO) É MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123/06, alterada pela Lei Complementar n.  147/14 e Lei 

Complementar n.  155/16, cujos termos declara conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista no 

procedimento licitatório do Dispensa Eletrônica 02/2026, realizado pelo Município de Santa Cruz do Rio 

Pardo. 

 

TER CIÊNCIA DA EXISTÊNCIA DA LEI FEDERAL Nº 13.709/2018 – LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 

na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

 

ESTAR EM CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO. Estando ciente de 

que a prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da 

administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação 

ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de 

responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

NÃO POSSUI pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso 

de contratação, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

 

 Por ser verdade assina a presente.............., ........ de .............................. de 2026. 

 

 

 

 

 

__________________________ 

Nome/ Razão Social 

Nome do responsável/procurador 

Profissão/Cargo do responsável/procurador 

N. do documento de identidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ANEXO VI 

MODELO DE PROPOSTA 

 

PROPOSTA 

 

Razão Social: 

Endereço: 

CNPJ. /M.F.  

Inscrição Estadual: Telefone: 

 

 

 

Item Descrição do Item 
Modo de 

Fornecimento 
Qtde. Valor Unitário 

1 

Locação de painel de led P5 ou superior, 

tecnologia SMD, outdoor, medindo 4X2 

metros, com instalação, operação, 

manutenção, suporte técnico e 

desmontagem, destinado à transmissão de 

imagens, vídeos e demais conteúdos 

audiovisuais, com sistema de som 

compatível, durante os eventos promovidos 

pela Secretaria de Turismo e Secretaria de 

Cultura. 

diária 25  

Valor estimado Total  

 

 

 

 

Declaro que esta proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.            

 

                                                                                      

 

 

   _________________________ 

Assinatura do Proponente      

                                                  



 

 
 

Dados do responsável pela assinatura do contrato: 

Nome completo:  

Cargo:  

RG:  

CPF:  

E-mail pessoal:  

Telefone  

Endereço  

E-mail institucional:  

 

 

*Observações: - O prazo mínimo de validade das propostas deverá ser de no mínimo 60 dias. 

 

- Todos os custos e despesas diretas e indiretas para execução do objeto, tributos e demais encargos são de 

responsabilidade da Detentora, inclusive eventuais despesas com transporte e frete. 

- O preço final do produto/serviço ofertado deve incluir tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante, 

nos termos da súmula 10 de TCE/SP. 

-  O Termo de Referência (Anexo II) deverá ser rigorosamente observado para a composição do valor da proposta. 
 

 

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos e despesas diretas e 

indiretas para execução do objeto, tributos e demais encargos são de responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive eventuais despesas com transporte e frete, estão inclusos no orçamento, nos termos da Súmula nº. 

10 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo/SP. 

Declaro que o termo de referência foi rigorosamente observado para a composição do preço 

ofertado nesta proposta. 

Assinatura do responsável pela proposta: __________________________________________ 

Nome do responsável pela proposta: ______________________________________________ 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

 


